
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 80.148 - CE (2017/0007084-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
RECORRENTE : IGOR PINHEIRO LANDIM 
ADVOGADO : JOÃO REGIS PONTES REGO  - CE006105 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. 
TRANSAÇÃO PENAL. ACORDO CELEBRADO. 
DESCUMPRIMENTO PARCIAL. DENÚNCIA 
OFERECIDA. PRAZO PRESCRICIONAL QUE NÃO SE 
SUSPENDE. RECURSO PROVIDO.

1. Conforme orientação desta Corte, as causas suspensivas da 
prescrição demandam expressa previsão legal" (AgRg no REsp 
n. 1.371.909/SC, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 23/8/2018, DJe de 3/9/2018).

2. Durante o prazo de cumprimento das condições impostas em 
acordo de transação penal (art. 76 da Lei n. 9.099/1995) não há, 
em razão da ausência de previsão legal, a suspensão do curso do 
prazo prescricional.

3. No caso, embora o prazo prescricional seja de 8 anos, entre a 
data do fato e a denúncia passaram-se mais de 10 anos, o que 
evidencia o advento da prescrição da pretensão punitiva.

4. Recurso provido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator 
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